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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua da Glória, 362 - 6º andar - Centro - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: 41-35617950

Autos nº. 0001011-80.2017.8.16.0185

Sobre o contido nos movimentos 111 e 114, diga o administrador judicial.

Ciente quanto a impossibilidade de encerramento da falência, conforme relatado pelo

administrador judicial no movimento 112.

Intimem-se.

 

Curitiba, 15 de maio de 2019.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso
Juíza de Direito
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